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PROCESSO No PREC - 00245 / 96

Cadastro no TRT : 1 2/08/1 996

Origem : J.C.J. DE GOIÂNIA

Processo na origem: 01, 0843 / 90 1
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Exeq iiente
Advogado

FRANCISCO DE ASSIS VALADARES

JOAO REZENDE

E OUTROS

Endereço Adv. RUA R 2 C/ R 1 N 210

SETOR OESTE GOIÂNIA GO

Executado UFG - UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
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CAMPUS SAMAMBAIA GOIÂNIA GO 74001 970

Valor R$ 55075,87
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P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGISTO

TRT 18.'EGIAO

R,b ..~.

TRT - ls'/SCR-SP/Preeet6rio e'~ +l~&

TERMO DE VERIFICA A DE FOLHAS

Contém estes autos c2~" folhas
numeradas e rubricadas, de que, para constar,
eu, ~ lavro este termo.

ruess 'ietra Cesar 8 "-
Anolieto Judiciário
TRT - 18.6

Em ~@/ %1999

Alessandra Vieira César Borges
Setor de Precatórios

TRT/18'egião

REME SA

Nesta data, remeto estes autos a / ~ U A, gU Ku

cu, ~A a4
.&lO

Em A/G% /1999.

Alessa d Vieira César Borges
Setor de Aecatórios

TRT/18'egião
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Nesta data, faço conclusos s presentes autos

ao MM. Juiz PfcEslDnNT .

Aos'.de...... Qg.....de 19. RR.

José jutnctcan Nunes d 'onze

Adjunto d Diretar Secretaria
JCJ - oiánia - GO



Autos 843/90 - Precatório

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 05 de agosto de 1999.

P/diretor de Secretaria
Graziela Eva elista Martins

Assistente- ecretário

Vistos.
Compulsando-se os autos, constata-se que

houve um equívoco quando do cumprimento da
determinação de fl. 206, posto que foi retificado o
valor constante do Oficio Precatório n'4/96, o qual
não mais subsiste.

Assim sendo, a Secretaria para cumprimento
da determinação de fl. 206, devendo ser observado que
o valor constante do Oficio Precatório n'4/96 foi
retificado pelo Oficio Precatório n'3/98 (fl. 76).

Após, remetam-se estes autos a Secretaria da
Corregedoria desta Eg. Corte.

Data supra.

João B~" '-uee Pere'" .

Jult do u... ua-Substituto
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'UNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE.GOIÂNIA-GO
RUA T.51, ESQ.C/T.61, SETOR BUENO - GOIÂNIA-GO

Oficio Precatório ne 13/98 (Retificação)
Precatério para pagamento da importância de R$ 55.075,87, devida ao

Reclamante e extraído dos autos 1'.C.J./GO n'43/90 em que figura

como Reclamante FRANCISCO DE ASSIS VALADARES, e como

Reclamada UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS - UFG, na forma

abaixo:

A Excelentíssima Senhora Doutora Juíza Presidente do Egrégio TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO.

0 Doutor JOÁO RODRIGUES PEREIRA, Juiz do Trabalho da 1'unta

de Conciliação e Julgamento de Goiânia - Goiás, na forma da Lei, etc.

F A S A B E R que por este Juízo e Secretaria se processaram os autos

da Ação Trabalhista movida por FRANCISCO DE ASSIS VAlADARES contra UNIVERSIDADE FEDERAL

DE GOIÁS - UFG, registrada neste Juízo sob o n4 843/90, Livro 1990, Fls. 248, constando dos autos os

seguintes atos processuais e documentos conforme se segue:

a) Pefição Inicial - fls. 02/05

b) Procuração - fls. 06

c) Procuração com poderes expressos para receber e dar quitação — fl. 06

d) Contestação - fls. 26/33

e) Sentença - fls. 42/43

t) Recursos - fls. 45/50

g) Despacho de recebimento do recurso - fls. 52

h) Ac6rdãos - fls. 82/85 e 164/1 66

i) Certidâo de trânsito em julgado da última decisão proferida na causa - fls. 260-verso

j) Cálculos de liquidação - fls. 350

I) Sentença homologat6ria dos cálculos - fls. 353/verso

m) Citação da fazenda pública (Art.730 do CPC) - fls. 185/1 86

n) Cerfidão de inexistãncia de Embargos por parte da Fazenda Pública, ou de sentença de rejeição deles,
quando oferecidos, com certidão de seu trânsito em julgado - fls. 194



TRT t 8 'r G IÂO

dl/
Rub

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGISTO

o) Decisão que ensejou a retificação do cálculo - fls. 106-precatório

p) Cálculos de liquidação - fls. 107/1 19-Precatório

q) Sentença homologatória dos cálculos - fls. 199-Precatório

Emvirtudedoque D EC a V. Exa. o cumprimento do presente, tal

como nele se contém, ordenando V. Exa. as providências necessárias no sentido de ser efetuado o

pagamento da importância de R$55.075,87(cinquenta e cinco mil, setenta e cinco reais, oitenta e sete

centavos), â disposição desta Eg'1'unta de Conciliação e Julgamento, na conta corrente n'77.085-

0, Agência 2555 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S/A, importânda essa de conformidade com a decisão

transitada em julgado.

Dado e

agosto de hum mil novecentos e noven

fesã Dael
Etefiunto do

I.
presente precatório

o esbt cidade de GOIÂNIA- GOIÁS aos 10 dias do mês de

e ve.

unes de Sousa
retor de 5eoretorQiretor (a) de Secretaria, conferi e subscrevo o
- Golânra~

* segue, em anexo, cópia das peças, conf. Instrução Normativa, n'1/97 do C. TST.

JO
uiz do Trabalho '

tna,liar'B

~ stt

OFFREs.wpo



I

SECRET.'~"; D
,.

" .7A VXGIONÁt

R@cr.' ~v ..&~....(.QH..i..J~..

'I

/na iRQAI(Q'"lar!ó
'

g@ta. 149,

ipase

~'~ &6 ab cm' ~~~-Dt ~ r

"""m a~.RAw, ~~

S8

J



Autos 843/90 - Precatório

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 19 de agosto de 1999.

P/diretor de Secretaria
Graziela Evangelista Martins

Assistente-Secretário

Vistos.
Reconsidero o despacho de fl. 212, bem

como torno sem efeito os atos posteriormente
praticados.

Em uma análise dos autos, constata-se que a
decisão de fl. 78 declarou sem efeito o Precatórion'4/96,sob o fundamento de que os cálculos objeto do
mesmo encontravam-se eivados de mácula.

Destarte, por força da referida decisão, o
Precatório em comento não mais existe, o que vicia
todos os atos posteriormente nele praticados, haja vista
que deveria ter sido solicitada a sua baixa e,
conseqtientemente, ter sido expedido um novo Oficio
Precatório com o novo valor homologado.

Entretanto, na atual fase processual, o
procedimento correto acima delineado acarretaria
graves prejuízos ao Exeqtiente, ao passo que perderia
a colocação que atualmente ocupa na ordem de
pagamento dos Precatórios.

Adernais, ressalta-se que não havia
necessidade de tornar sem efeito o Precatório n'4/96
quando da constatação de suas falhas, eis que o
procedimento correto seria a expedição de um
Precatório retificatório.

Nesse diapasão, no intuito de evitar maiores
delongas nestes autos, torno sem efeito a parte da
decisão de fl. 78 que considerou nulo o Precatórion'4/96,declarando-o válido.

Por corolário, ficam ratificados os Precatórios
retificatórios posteriormente expedidos, inclusive o de
fls. 208/209.

Em face do exposto, remetam-se estes autos
a Secretaria da Corregedoria desta Eg. Corte.

Data supra.

Jníão Radrigues Perelrta
Juiz áo habaího — Subslilulo



P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIãO

SCR/SP-Prec. 245/96, RT 843/90, da Eg. 1'CJ de Goiânia/GO

T '-'IAO

Rnh

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos a Exma. Juíza
Ialba-Luza Guimarães de Mello.

Goiânia, DC de agosto de 1999.

NILMA ALVES 0 IVE MOTA
Secretária da Corregedoria Regional

SCR/SP-Prec. 245/96, RT 843/90, da Eg. 1'CJ de Goiânia/GO

Vistos os autos.

Considerando a expediçâo do Oficio Precatório (Retificatório)
1'CJ/GO/N'13/98 e em se tratando de condenação a Autarquia Federal - UFG,
em conformidade com as disposições constantes no ) 1', do art. 100 da
Constituição da República e as diretrizes traçadas através do art. 21, $ $ 1' 2'a
Lei n'.811 de 28 de julho de 1999 - LDO, determino:

a) ao Setor de Precatórios deste Egrégio Tribunal - 18'egião, a adoção
do procedimento pertinente, com vistas â inclusão do respectivo
precatório na proposta orçamentária própria, consoante o disposto na
legislação supracitada;

b) que seja oficiado a magnífica reitora da Universidade Federal de
Goiás - UFG, comunicando-lhe as providências ultimadas, remetendo-
lhe cópias do Oficio Precatório expedido pelo Juízo da execução e deste
despacho, bem como solicitando-lhe o fiel cumprimento e a necessária
observância as disposições prescritas no 5 1', do art. 100 da
Constituição Federal i~nme e $ 1'o art. 21 da Lei n'811 de 28 de
julho de 1999 - LDO;

c) que seja expedido oficio ao Excelentíssimo Juiz-Presidente da
Egrégia Junta de Conciliação e Julgamento de origem, encaminhando-
lhe cópias deste despacho, bem como do Oílcio endereçado a magnífica
reitora do Órgão executado.

Goiâni~V de agosto de 1999.

Juíza IALBA-L UIMARAES DE MELLO
Preside e do ribunal Regional

do Tra o-18'egião
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIí A DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

OFÍCIO/TRT 18'EGIAO/ SCR-SP/ N 1028/99

Goiânia, 8G de agosto de 1999

Magnífica Reitora,

De ordem da Excelentíssima Senhora Juíza Presidente desta

Egregia Corte, e em cumprimento ao r. despacho em anexo, informo a Vossa Magnificência

que nos autos da Reclamaçao Trabalhista n 843/90 em que figura como reclamante

FRANCISCO DE ASSIS VALADARES e como reclamada a UNIVERSIDADE
FEDERAL DE GOIÁS - UFG em tramitaçáo na Egrégia 1'CJ de Goiânia-GO, foi essa

Autarquia condenada ao pagamento da importância de 14 55.075,87 (cinquenta e cinco

mil, setenta e cinco reais e oitenta e sete centavos), conforme consta do Ofício Precatório

(Retificatório) n 013/98 de fls. 214/215 (cópias em anexo) - Processo Precatório n
245/96.

Tendo em vista o'rânsito em julgado da v. decisáo exeqííenda,

comunico a Vossa Magnificência que providências seráo diligenciadas pelo Setor de

Precatórios deste Tribunal - 18'egião, na época própria, com vistas â inclusão da verba

respectiva, a ser procedida pela Secretaria de Orçamento Federal - SOF no orçamento

dessa entidade, consoante os termos do 5 1 do art. 100 da Constituiçáo Federal e art. 21

da Lei n 9.811 de 28 de julho de 1999 - Lei de Diretrízes Orçamentárias da Uniáo.
Outrossim, esclareço que caberá a essa Autarquia as diligências

necessárias â aplicabilidade do disposto no 8 1 do art. 21 da Lei n'.811 de 21 de julho

de 1999- LDO.

consideração e apreço.

Na oportunidade, reitero a Vossa Magnificência expressóes de

NILMA ALVE D IRA NOTA
Secretária da Corregedoria Regional

TRT - 18'egiáo

CEj TIFj{.C} ror, ( ) ore enf„íoj

Magníífica Senhora Goi : s:, 30 cc C) érj'ra.MILCA SEVERINA PEREIRA
DD. Reitora da Universidade Federal de Goiás ~íínc, s. -.

ICB 1V, Campus II, Itatiaia Sscl6 i c cspecjajjraée

NESTA
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

OFÍCIO/TRT 18 REGIAO/ SCR-SP/ N 1029/99

Goiânia, 80 de agosto de 1999

Excelentíssimo Juiz,

De ordem da Excelentíssima Senhora Juíza-Presidente desta

Egrégia Corte, encaminho a Vossa Excelência cópias, em anexo, do Ofício
SCR/SP- N 1028/99 e do r. despacho de fl. 216, referentes ao Precatório
n 245/96, extraído dos autos da RT — 843/90, entre partes FRANCISCO
DE ASSIS VALADARES e UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS-
UFG no valor de R)55.075,87 (cinquenta e cinco mil, setenta e cinco reais

e oitenta e sete centavos), endereçado a Universidade Federal de Goiás - UFG.

Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência expressões d.e

consideraqão e apreço.

NILMA ALVE DE IRA MOTA
Secretária da Corregedoria Regional

TRT - 18 Regiao

Excelentíssimo Senhor
Dr. MARCELO NOGUFIRA PEDRA
DD. Juiz do Trahalho Presiclente da Egrégia 1 JCJ de Goiânia/GO
NESTA

CERTir I& 0 'i. n 'n) nresent. Iol ex-

..... de .99.
Gnldnl

X. Mendonça
Cyntlria T

Qecíe a«e âepeciaiizada



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 184 REGIAO

RUA T-29 - ESQ. COM T-51 - SETOR BUENO CONTAD
ECT/DR/GO

COMPROVANTE Na
TRT -18'EGIAO

sPIIPNTREPAR sesi 'lr' sis, e/I Lei w i,I I !L-

PROCESSO Na J.C.J.

OF/TRT/SCR-SP/N'02$/99 P-245/96 RT-843/90 U

Excelentissimo Senhor
Dr, MARCELO NOGUEIRA PEDRA

DD. luiz do Trabalho Presidente da Eg. I'CJ de

Goiânia&O
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P J. -J T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EG IAO

Precatório - TRT - 18'/SCR-SP N' "5 94

De ordem, a Diretoria de Serviço de
Distribuição de Feitos e Cálculos Judiciais do1'rau.(CF. art 100, $ I').

'oiânia, 05 de junho de 2000

NILMA ALV%S DR OLIVltIRA MOTA
Secretária da Corregedoria Regional

TRT - 18'egião

TERr.O I -
RECEBIMENTO

Ne ur c presa Ls autos,
Ga@aia, 9D d...........de 4944+..

~ O4 ~ ~ 0 ~ 0/ ~ ' 'o
ogueQfrJirirt' 'és.«~ente Ctsefe

Setm de Mtoutoa

DIRETORIA DE CÁLCULOS - REMESSACertifico ue nesta dq data, remeti os autos supramencionados.

( o./ 2706i2000

Edna ogueira I.ima
Assistente Chefe do Setor de Cálcufo
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS 001

R E SUMO D E CÁLCULO

PROCESSO : 01 -0 843 / 1990
ORIGEM : 01 -GOIÂNIA

CRÉDITOS PARCIAI

73.975,90

0,00

0,00

VALORES PAGOS

0,00

0,00

0,00

CRÉDITOS FINAIS

TOTAL BRUTO DO RECT

Custas Processuais
H. Advocat.

6.656,98

523,79

0,00

0,00

6.656 98 H. Periciais
Diversos

66.795,13 TOTAL DO CÁLCULO

Valores atualizados até: 30/06/2000
Obs.: Fgts a recolher:

Goiânia, 07 de JUNHO de 2000

0,00
Cota parte de recolhimentos previdenciários:

I.N.S.S. (cota parte do empregado): 523, 79

I.N.S.S. (cota parte do empregador) : 3. 376, 32
sH. PERICIAIS" REFERE-SE AO VALOR PAGO (FLA. 150/151)
ATUALIZADO CONF. DEMONSTRATIVO ANEXO.
"DIVERSOS" REFERE-SE A CONTR. PREV. D VIDA PELO EMPREGADO. 0
INSS DEVIDO PELO EMPREGADOR É DE RS 3. 76,32.

(( CALCULISTA KRETOR
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS 002

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 01 -0843/ 1990
ORIGEM : 01 -GOIÂNIA

01-FRANCISCO DE ASSIS VALADARES

INSS: 523,79 Imp. Renda:
principal Devido principal a Somar Total principal F.G. T.s Devido S.G. T.s a somar Total F.G.T. s

37.416,07 36.559,83
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Fls. 2I.22'RT/SPD

DIRETORIA DO SERVIÇO DE CALCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E ATUAL I Z A Ç A 0

001

PROCESSO : 01 — 0843 / 1990
ORIGEM : 01 — GOIANIA
Calculista : LIVIA

COD. RECTE : 001

Data de Ajuizamento: 11/05/1990 Data Base de Cálculo: 30/06/2000

PRINC. CONV. FGTS CO14V.COEFICIENTE PRINC.COR. FGTS COR.PRINC. A

CORRIGIRHÊS/ANO

03/ 1987

04/ 1987

05/ 1987

06/ 1987

07/ 1987

08/ 1987

09/ 1987

10/ 1987

794,84357,41 122,39
310,80 122,39
302,13 122,39
256, 00 122, 39

165,10 122,39
167,15 122,39
192,62 122,39

329,88 122,39
658,52 122,39
412,08 122,39
397,20 122,39
504,61 122,39
434,97 122,39
364,67 122,39
364,36 122,39
331,12 122,39
365rol 122 39

367,22 122,39
359,46 122,39
407,10 122,39
804,90 122,39
467,14 122,39
381,95 122,39
322r72 122,39
269,35 122,39
315,54 122,39
287 51 122 39

397,83 122,39
318,15 122,39
506,76 122,39
547,40 122,39
567,72 122,39

0,000,00,07880499

,06514976

,05277775

,04471902

,04339522

,0408003

,03860704

,03536091

4535,42

4770,51

5724,61

5724,61

3804, 61

4096,80

4989,17

9328,88

21013,96

15009,18

16856,04

25260,46

25260,46

25260,46

29726, 51

0,00

0, 000,00 0, 00 691, 19

0,00 0, 00 0, 00 671, 91

0,00 0,00 0,00 569,32
0,00 0,00 0,00 367,17
0, 00 0,00 0, 00 371, 72

0,00 0,00 0,00 428,37
0,00 0,00 0,00 733,62

7845, 45 1464, 48

0,00 916,42

11/ 1987 112574,79 ,03133726 3527,79
0,0012/ 1987

01/ 1988

02/ 1988

03/ 1988

04/ 1988

05/ 1988

06/ 1988

07/ 1988

08/ 1988

09/ 1988

10/ 1988

,02745514 0,00
0,00 ,02356445

,01997644

0,00 883,330, 00

0, 00 0, 00 0,00 1122,20

,0172195+- 0,00
r

, 01443628 3r 0, 00

,012257 % ' 0,00
,01025432 C; 0,00
,00826696Á) O,OO

0,00 0,00 967, 33

0,00 0, 00 810, 99

0, 00 0, 00 810,30
0 00 32291,23 0,00 736,38

44152,570,00 811,750, 00

0,00 53596,80 ,00685145

,00552492

,00434179

,00342088

,00265617

0,00
í 0 00

0,00 816,66
0, 00 65061,15 799 400, 00

0,00 905,35

11307,42 1790,02

0,00 1038,87

0,00 93764,23 0,00
5084,5011/ 1988 1486313,88 235289,22

0,00 175870,0012/ 1988

01/ 1989

02/ 1989

03/ 1989

04/ 1989

05/ 1989

06/ 1989

07/ 1989

08/ 1989

09/ 1989

10/ 1989

0, 00

175,95 2,17080252 849, 420,00 0,00 0,00
175,950,00 1,83416222 0,00 0 00 717,70
175,95 1,530829820,00 0,00 599, 010,00

0,00 1,3795821228,72 0,00 Q QQ 701,73
639,390,00229,12 1,25485001 0, 000,00

0, 00 884 730,001,00524714

,78071384

,60361361

,44399677

,32262518

395,75
407,51

839,54

1232,89

1759,69

07 00

707, 530,00 0,000,00

0,00 1126,980,000,00
1217, 360,000,000,00

0,00 1262,550,000, 00

CORRIGIR DE CORRECTO CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DE HORA +J. DE HORI



scjc005

l'IÓ.

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E ATUAL I Z A Ç A 0

002

PROCESSO : 01 — 0843 / 1990
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
Calculista : LIVIA

COD. RECTE : 001

Data de Ajuizamento: 11/05/1990 Data Base de Cálculo: 30/06/2000

COEFICIENTE PRINC. COR. FGTS COR.PRINC. A

CORRIGIR

PRINC.CONV. PGTS CONV.

MÊS/ANO

11/ 1989

12/ 1989

01/ 1990

02/ 1990

03/ 1990

04/ 1990

05/ 1990

06/ 1990

07/ 1990

08/ 1990

09/ 1990

10/ 1990

11/ 1990

12/ 1990

01/ 1991

02/ 1991

6621,26

0,00

1059,40 122,39

652,15 122,39
698,57 122,39

247,10 122,39
147,28 122,39

160,17 122,39
138,72 122,39

29023,72 4643,80

4389, 45

7340, 08

4485,91

4928,44

5359,59

4891,72

4869,24

4871, 63

4878,45
6330,40

6345,ó1

12699,34

11463, 55

11364,94

,22813264

,14857222

,09517149

,05508247

,02988415

,02988415

,02835847

,02587215

,02335243

,02111813
,01871345

,01645717

,01410937

,01181788

,00983103

, 0091 8788

, 00846809

14725,02 2356,00

0, 00 1450, 32

0, 00 1553, 55

0,00 549,53

0,00
0,000,00

0,000,00
327,540, 000,000,00

0, 00 356, 200, 000, 00

308,500, 000,000,00

0,00 278,79125,98 121, 30,000,00

250,52113,76 120,22
103,02 119,14

118 46 118 08

104,43 117,03

179,18 115,99

135,47 114,96
111,73 113,94

137,54 112,93
0,00 111,93

0, 00 0, 00 0, 00

0,00 0,00 0,00 225,76
0,00 0, 00 258,340,00
0,00 0,00 0, 00 226, ó4

79370,86 387, 011119,87 2418,81
0, 00 0,00 0,00 291,21

0, 00 239,040,00 0, 00

0,00 14969,53 0,00 292,860, 00

03/ 1991 62373,05 528, 18 0, 001119,370,00

CORRIGIR DE CORRECAO CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DE MORA +J. DE MORI

TO TA I S GERAI S

Principal Convertido SEM Juros de Mora : láôôl ~ 60

P.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora : 16467,34

Principal Convertido COM Juros de Mora : 37416,07

P.G.T.S Convertido COM Juros de Mora : 36559,63



scjr016

Fls.

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.} 001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 01 0õ43 / 1330 COD. RECTE : 001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histõrico

Relação de ítens que compõe o cálculo do I.N.S.S:
* 150 — 13. SALARIO DEVIDO

ANO/NÊS VALOR BASE ALÍ{}DOTA VALOR I.N. S. S. ÍNDICE INSS CORRIGIDO

1987 / 11

1988/ 11

1989/ 11

1990/ 11

1991 / 03

1486313,88 10,00
29023,72 10,00
79370,86
62373,05

10, 00

9,00

112574,79 10,00 4520,58

40952, 00

467,37

6228,65
5613,57

0,031337

0,003421
0,228133
0,014109
0,008468

141,66
140,09
106, 62

87,88
47,54

TOTAL DE I.II.S.S 523,79



scjr025
Fls.

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 001

RE SUMO DE CÁLCULO

Atualizaqão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 01-0843/ 1990
ORIGEM : 01-GOIANIA

R8 134,59

(x) 1, 07074301

R$ 144,11

(x) 2, 0613

R$ 297, 05

Valor apurado em 31/12/1998

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 26/8/1991 ate 30/6/2000

TOTAL Atualizado



sojr025

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizaqão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 01-0843/ 1990
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R$ 2 831, 55

(x) 1, 07074301

R$ 3031,86

(x) 2, 0977

R$ 6359, 93

Valor apurado em 31/12/1998

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 7/5/1991 ate 30/6/2000

TOTAL Atualizado



PD. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
SETOR DE PRECATÓRIO E REQUISITÓRIO ..; rtkI

CERTIDAO

Certifico que, ein conformidade.com as disposições
constantes.no ;f 1'o artigo 100 da Constituição da República e nas
orientações do SRAF/TST, que buscou subsídios no Projeto de Lein'1/2000(Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 2001), aprovado pelo
Congresso Nacional (artigo 23 do PLDO), procedi ao envio, no dia
11/07/2000, dos dados cadastrais dos precatórios expedidos em desfavor da
,União,,suas Autarquias e Fundações ao Serviço de Administração
Financeira (SRAF) do Colendo Tribunal SuperiorIdo Trabalho, com o fim

de sua inclusão na proposta orçamentária relativa ao exercício de 2001,
conforme relação anexa.

bk

Goiânia, 11 de julho de 2000(3'-feira)

Setor de Precatório e Requisitório

G ICORREGECORIA - PRECAIORlOIT- DOCDMENIDEICERTIDOEEICERTIDAO ENCAMINHA REIACAD TET MM



11/07/CXI 1(23(7.13-1 BR

Justica do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião

Relatório de precatórios por natureza jurídica

Admlnlstragão direta ou órgão extinto

Número do

precatódo

118/00

125IW

141/W

145/9Q

151/90

1 57/W

Número da aÇão

originária

RT 1528/80

RT 1062/89

RT 1238/92

RT 1237/02

RT 030/02

RT 1203/W

RT 932/80

RT 61 5/W

Data de
autua05o

17/OWQ

21 ID5/00

15/07IQQ

26IOT/00

IM8/00

IMôlW

Data do

trâna. emiulg.

12/05/90

13/05/00

CóúcT/00

10/DT/00

08/OT/00

00/0/WQ

Órg50 executado

MINISTERIO DA AGR/CULTURA E DO ABASTECIMENTO

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA
PREV/DENCIA SOCIAL

BANCO NACIONAL DE CREDITO COOPERATIVO S/A

BANCO NACIONAL DE CRED/ro COOPERATIVO S/A

UN/ÁO FEDERAL

M/N/STERIO DAS COMUN/CACOES

M/N/STERIO DA EDUCACAO

INSDTIJIO NAQONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA
PREVIDENCIA SCCIAL

Beneficiário

AFRÁN/0 DE OUVEIRA E OUTROS

ELENA DEL CARMEM TRUCCO E OUTROS

SÉRGIO GUIMARÁES DE MELO

ESU PINHBRO DE JESUS

GILVAN VALDIR PIRES E OUTROS (D3)

ADI RODR/GUES DA SILVA

ÁUREA CARVALHO JABER MOREIRA

AMÉUA DO NASQMEMO ALENCAR E OIJIROS (187

Valor Atua((Sado

R$278.761.28

R$447.107.50

R$4.118.42

R$5.042,55

R$1.550,02

R$587,20

R$7.650,83

R$38.430,D4

173/00

175/W

177IQQ

178IQQ

170/00

TQCWQ

1W/09

187/00

105/00

2D1/00

RT 21 13/01

RT 1864/00

RT 21040D

RT 1 â82/90

RT 1888SD

RT 1883/00

RT 1869/QD

RT 1236/02

RT 15W/01

RT 841W2

RT 1032/80

RT 2607/02

RT 1888/QD

RT 1110/01

2MQ/00

27/00/00

27/00/90

27/00/00

27/00/00

27/00/99

Orh 0/90

06/10/00

26h OIW

11/I láa/

13/11/09

24/I láál

25R1/W

25h1/00

14/00/W

00/00/QQ

DQááWQ

GQAWW

DMQ/QQ

20/00/90

04/00/07

03/Câ/W

20/I 0/00

OSO D/W

3QDQ/00

05h1/00

15NBQQ

BANCO NACIONAL Dé CRéDITO COOPERAllVO S/A

BANCO NACIONAL DE CREDITO COOPERA11VQ S/A

BANCO NACIONAL DE CREDITO COOPERATIVO S/A

BANCO NACIONAL DE CREDITO COOPERATIVO S/A

BANCO NACIONAL DE CREDITO COOPERATIVO S/A

BANCO NACIONAL DE CREDITO COOPERATIVO 5/A

BANCO NACIONAL DE CREDITO COOPERATIVO 5/A

SECRETARIA DE ASBJNTOS ESTRATEGICQS

INST/TU/O NACIONAL DE ASS/STENCIA MEDICA DA
PREVIDENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENC/A MEDICA DA
PRET/DENC/A SCC/AL

PROCURADORIA DA REPÚBUCA EM GOIÁS

BANCO NACIONAL DE CREDITO COOPERATIVO S/A

BANCO NACIONAL DE CREDITO COOPERATIVO 5/A

GRAZIELA OZÓRIA S. B. VILELA E OUTROS

JÚUO CÉSAR FEFINANDES

ESU PINHBRO DE JESUS E OUTFIOS

FRANCL6CO DE ASSIS A. RODRIGUES

ADVO QUEIROZ B. DE PAIVA

HELOÍSA GALVÁO DE OUVBRA E OUTRO

JANE ALVES LEITE DUARTE

GERC/NO GONÇALVES BELCHIOR

ENI FDNSECA PINTO LUZ E OUTRO

AMÁUACARNEIRO

s(Lvlo BEzERRa DA coará E Qumo

ANTÓNID LEVER11NO GARCIA

JESU TEODORO DA SILVA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS E SANEAMENTO GILBERTO PERBRA E OUTROS (02/ R$580,84

R$1422,25

R$1.120,0â

R$658,35

R$2.629,35

R$2.302.01

R$1.314,08

R$11.433,52

R$422,88

R$7.277,56

R$105 815,04

R$2.118.75

Râl 555,53

R$23.551,0D



t 1/DT/Kl TtZ3tr.tB-TBR

Dl 1/Dc RT911S1

01 3/00 RT 1871/90

RT 2304/90

RT SW/92

RT 2284/92

RT 572/91

RT 934/92

RT 1851/91

RT 1238áo

RT 0084H

RT 3120BZ

RT 1230/$2

RT 154001

079/00 RT 1071/59

Admlnlstrlátão dlreta ou órgão extinto
Número do Número da agã0
precstério Mtginárta

RT 1245/92

02/02/00

17/02/00

21/02/00

25/02/00

22rl 1/99

Zlxn/00

cm xás

07/câ/98

25/02/00

25/02/00

2803/00

07/04/00

11/04/00

10/1 1/W

02/02/00

lsl03/00

07/02/DO

214XI/Dc

1$/0800

13/04XD

04/05/00

(Donbnua050)

Data de Data do
autuagã0 trâns. em julg.

Táln/00 ton2/Iá/

órgão executado

INSTITUlu NACIONAL DE ASMSTENCIA MEDICA DA
PREVIDENCIA SOCIAL

INSTITUIQ NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA
PREVIDENCIA SOCIAL

BANCO NACIONAL DE CREDITO COOPERAllVQ S/A

BANCO NACIONAL DE CREDITO COQPERAllVO 8/A

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICQS

SUPERINTENDÉNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA REGIAO
CENTRO OESTE

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS

BANCO NACIONAL DE CREDITO COOPERA11VO S/A

BANCO NACIONAL DE CRED/TO COOPERAT/VO S/A

INSTnlJTO NACIONAL DE ASSSTENCIA MEDICA DA
PREVIDENCIA SOCIAL

BANCO NACIONAL Dé CREDITO COOPERATIVO S/A

BANCO NACIONAL DE CREDITO COOPERATIVO S/A

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA
PREVIDêNCIA SOCIAL

BANCO NACIONAL DE CRED/TO COQPERAllVQ S/A

ACIR CQRlES PIRES

BEBAsnÁQ FERNANDEs DA slLYA E QUTRQ

RUI DA COSTA ABRANTES

SCHE/LLA BORGES E QU1ROS

LUIZ ALVES DE MEDEIROS

JOSÉ CARLOS OUVEIRA

NEY DUTRA FERNANDES E OUTROS

ESÚ PINHE/RO DE JESUS

THADEU ALPHEU Dé SOUZA

MARIA CICERA ALVES DCS SANTOS E OUTROS

SOLANGE APAREIZDA A. WANDERLEY

JÚUO CÉSAR FERNANDES

ADA ADORNO RQDFSGUES E OUTROS il ci

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS NOS ESTADOS DE GOIAS E TOCANTINS

Valor Atualizado

R$4 924,00

R$85,52

R$31.412,12

R$30.255,18

R$1.01 8,92

R$227,85

R$2857,45

R$433,54

R$405,54

R$3.072,04

R$148.175,22

R$2.791,47

R$4.912,59

R$3.0T2,ã7

R$888.121,92

37 precatérios TOTAL Rã2.046.312,36

Autarquia ou autarquia especial

Número do

PTBcaió/lo

Número da agã0
originária

RT 1597/90

RT 843/90

RT 1547/90

RT 913/91

RT 1988/89

Data de

autuagão

04/04/95

12/DS/98

30/04/98

13/05/98

18/08/W

Data do

trãns. em julg.

29/09/99

30/04/W

10/08/94

20/ce/w

02/0$98

órgão executado

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS

UNIVEFISIDADE FEDERAL DE GOIAS

INSllTUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INSBTUTQ NACIONAL DQ SEGURO SOCIAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS

Beneficiário

JQÁO VIEIRA DE CASTRO

FRANGSCO DE ASS/5 VALADARES

sEBAsnÁQ DA cosTA

ROMEU SOARES SANTOS

INÁ130 JOSÉ DE QUEIROZ E OUTRA

Valor Atualizado

R$1.445,74

R$70.171,45

R$8.879,W

R$2.530,51



1 1 Á)7/00 1 08(7.20-1 8R

420/98

435/98

RT 1209/90

Rr lo13GQ

RT 1789/89

RT 2263/90

RT 1549/91

444/98

467/98

471/98

011/99

RT 1597/89

RT 1890/89

RT 1158/89

RT 517/89

RT 072/90

RT 222/91

RT 1571/90

RT QCQ/92

RT 230éúsl

182/QQ

163/99

2116IQ

005/00

01 Oco

018/00

01 8/00

03O00

RT 352/95

RT 1091/92

RT 90//92

RT 2099/90

RT 881/89

RT 877/89

RT 711/89

RT 1347/90

RT 2327/97

RT 2171/90

RT 1783/Qô

Rí 1285/89

RT 1274/91

RT 743/91

RT 470ao

Autarquia ou autarquia especial
Número do Número da agâo
precatório originária

19/06/98

03/08/98

24/08/98

08/10/98

28/1 0/98

22/01 IW

07GZ/00

1 2/06/Qâ

15/09/W

05/1O98

05/1 1/98

Zon 1/98

2ô/1 1/98

25/01/99

15/03/99

18/03/99

28/04/QQ

10/05/99

21/05/99

12/05/99

08/11/98

21/10/98

14âl /99

15/1 2/94

05/03/98

0QI03/00

24/02/00

10/05/QQ

08/07/99

12/07/QQ

15/QT/99

18/07/99

10MIQQ

18 08/99

02/09/99

02/09/QQ

18/1 1/99

01/1 2/99

19/01/00

clrtu/W

07/02/00

11/02/00

25/02/00

17/05/99

14/05/QQ

04/06/QQ

~~IQQ

07/05/99

28/08/99

17/05/QQ

28/07/QQ

29/08/99

1 8/1 1/W

13/12/99

13/1 2/99

1 $0!WQ

18/01/00

29IOQGQ

(cent(nuagâoj

Data de Data do

autuagâo trâns. em julg.
Órgâo executado

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 5OCIAL

Benef/ciáno

ADALBERlo A JÚNIOR E OUTRO

CENmo FEDERAL DE EDUCACÁO TECNOLÓGICA DE GOIÁS ADÁO RIBE/RO DA GAMA E OUTROS (35)

DEPARTAMENTO NAC/ONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM JOÁO RIBEIRO SOBRINHO E OUTROS

UNIVERMDADE FEDERAL DE GOIAS

INSTITIJ/O NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E
OUAUDADE INDOS/R/AL

INST/TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

UNNERSIDADE FEDERAL DE GO/As

INSTITUTO NACIONAL Do 5EGURO SOCIAL

UN/VERB/DADE FEDERAL DE GOIAS

INSTITUTO NAC/ORAL DO SEGURO SOCIAL

NSTIIUTD NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INlTnflo NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANTÓN/O CÉSAR OUVE/RA E OUTROS

EUR)PEDES JOSÉ B. DE OUVEIRA E OUTROS (20)

MARIA DO ESPlR/TO SANTO JARDIM PECLAT E OUTROS

JOSÉ LEONIDES RIBEIRO E OUTROS

ELIZABETH ALVARENGA BORGES

IM)D/0 ALVES V/LELA

JOÁO ERNESTO P. DA MLVA E OUTROS

MARIA DA LUZ VASCONCELOS F. SALLES

ART DO CARMO SANTANA E OUTROS (23)

INSnlulu NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E
OUAUDADE INDUSTRIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INSBTUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS

INSDTUTD NACIONAL DO SEGURO SOC/AL

INSTITUTO NACIONAL Do SEGURO SOCIAL

INSlnlll 0 NAC/ONAL DO SEGURO SOC/AL

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DEPARTAMENTO NAC/ONAL OE PRODUCAO MINERAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SCCIAL

INST/IUTD NAaCWAL OO SEGURO SOC/AL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS

INSTIMTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANATÓUO DA COSTA OUõROZ E OUTROS (09)

DORA DE MELO MARTINS VIBRA

NABIH SALUM

JOSÉ LEITE DA SILVA E OUTRO

UB(A DE SÁ RODRIGUES DA CUNHA E OUTRA

BRASIUA DE CAMPOS SILVA TAVARES E OUTROS

JOSÉ ALFREDO GUIMARãES DE SÁ E OUTFIOS (40)

ADALBERTO CAVARZAN E OUTROS ((G)

PAULO DE MELO GUEDES

CELESTE MARIA SOARES MUSSEL E OUTROS P2)

ALEXANDRINA IWAMOTO E OUTROS

ALANO XAVIER DE SOUZA E OUTROS P4)

LUCYENNE ABRAHÁO ELIAS VAZ

DOMINGOS DE ARAÚJO CIROUEIRA

VI(MAR SEVERINO DOS SANTOS E OUTROS

DEPARTAMENTO NAC/ONALDE ESlRADASDE RODAGEM OUMPIO DOS REIS E OUTROS (04)

MARCOS DA SILVA TRAJANO E OUTROS (116)

Valor Atual(sado

R$3.1 8ã,57

R$53 901,45

R$59 822,27

R$374.762.73

R$840.479,28

R$158.832,W

R $274.984.51

R$4.794,88

R$5.978,34

R$153.544,74

R$979.47

R$8.074,57

R$27.863,94

R$16 ô88,85

R$13 029,40

R$2.307,S4

R$14.988,18

R$163,72

R$475,11

R$545,91

R$14 381 ;78

R$9.902,78

R$4.842,04

R$321,86

R$28 370,35

R$1.811,30

R$17.759,19

R$18.839,58

R$38 343,45
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Autarquia ou autarquia especial

Número do Número da agã0
precat6rio originária

043loo RT 1559I90

RT 2293I90

RT QQOIQQ

28103100

17104(W

T7104100

02I03loo

25lol loo

12ll 1IQQ

(Conbnuagãoj

Data de Data do

autuagão trâns em julg
brgã0 executado

INSTDUTO NACIONAL DD SEGURO SOCIAL

INSDTUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INSDIJTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS

Beneãciário

OV)DIO MARTINS DE ARAÚJO

MARIA DA LUZ VASCONCELOS

ANTÓNIO PEREIRA GOMES E OUTROS (18)

Valor Atualizado

R$10.332,91

R$4 297,31

R$122.445,05

RT 094IQQ

RT 1941(W INSRTUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL SÉRGIO RICARDO NETO DE REZENDE E OUTROS (05)

CENTRO FEDERAL DE EDUCACãO TECNOLÓGICA DE GOIÁS JARBAS DA SILVA R$514,41

R$481,38

39 precat6rlos'OTAL R$2.212.688,68

Fundagao

Número do

precat6rio

10MIQ

130IQQ

14999

Número da agã0
originária

RT 813/92

RT 445I91

RT 2823I91

RT 21 00I91

RT 2273I91

RT 84992

RT 1058I92

Data de
autuagã0

29/10IQQ

24102199

13I04IW

23I04IQQ

25I05IQQ

02IOTIW

3010MIQ

Data

do'râns. em'ulg.

15IOQIQT

1410719â

ISI03IQQ

22I03IQQ

14n 2198

09IOSIQQ

24108IW

brgã0 executado

FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

FUNDACAO INSRTUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E

ESTATISTICA'UNDACAO

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E
ESTATISIICA

FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

FUNDACAO NACIONALDESAUDE

FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Beneâciário

CRISRANE SABOYA UMA

MARIA DO SOCORRO C. MIRANDA E OUTRO

CARLOS ALBERTO H. TRINDADE E OUTROS (08)

NEUDVAR L ABRAO E OUTRCS

NEUDVAR LUIZ ABRãO E OUTROS (02)

APARECIDO FERRBRA DE MORAIS E OUTROS (14)

JUSSIENE AYRES MANDUCA

AB(LIO BRAZ DA CUNHA E OUTROS (3ã)

Valor Atualizado

R$10.229,27

R$12.801,42

R$32.585,2$

R$298.558,72

R$83 780,91

R$70.494,90

R$103,59

R3373 985,18

8 precatérios TOTAL R$882.637,20



I
11)DTIDD IDSS:24-ISR

Fundagão

Número do

precatório

Número da agão

originária

(Continuagão)

Data de Data do

autuaqão tráns. em julg.
Orgão executado Benefictano Valor Atuallzado

84 precatórios TOTAL GERAL Rã6. 140.60T,ã0

FLÁVIO COSTA TORMIN

ASSISTENTE 5 DA SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

(Responsável pela área precatórios)

in---
ANDRÉA EMÍDIO DOS SANTOS

ASSISTENTE I DA SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

(Responsável pelo preenchimento dos dados)
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SERVI/O PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS

PROCURADORIA JURÍDICA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DO 18'RIBUNALREGIONAL DO TRABALHO DE GOIANIA — GO.

— Ilustrada Secretaria.
— Proc. Precatório n'45/96 (RT n'43/90 — 1'TJ

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS, qualificada nos

autos epigrafados do Precatório de interesse de FRANCISCO DE OLIVEIfÍIA

VALADARES, por seu Procurador Federal com representação ew lege, vem perante V.

Ex'equerer carga dos autos para fotocópia de peças, por no máximo dois (2) dias,

podendo os mesmos ser retirados pela Servidora ALETE MARIA DE OLIVEIRA.

N. termos,

P. deferimento.

Goiânia - GO, 30 de maio de 2001.

fva-016/01-je)

/o+ i./rr 4 TP/. r J /a
procurador pede I

fefa 6302166-OA8/GO 4363



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

CERTIDAQ

Certifico que a presente petiçao foi protocolada em 30/05/2001

sob número PG 6588/2001 contendo:

001 lauda(s)

000 procuração(ões)

000 guia(s) de custas

000 guia(s) de depósito

000 outros documentos

Observações:

JUNTADA PREC 245/96 — SCOR

Goiânia, 30/05/2001

LUCIANO B TISTA DE SOUZA

ASSISTENTE 2(E



SECRETFtiil/I DA (. Xi;I.Vt ~ ni,l REGI

RECEBfD0 ENt:P /ug /~
'eira as ae '.g+ h

ASSINATU 'ERVIDOR
R 'o ena

Analista Judiciário
T. T ~ iá

@É/

3'cn
sn o0

ON'



P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SCR/SP-Prec. 245/96, RT 843/90, da 1'ara do Trabalho de Goiânia/GO

De ordem, com amparo no $ 4'o art. 162 do CPC, defiro

conforme requerido a fl. 234.

Goiânia, 8Q de maio de 2001

Nilma Alves e OÍiveira Mota
Secretária da Corregedoria Regional

TRT - 18'egião

,~ zo/os/zooL

/AA M~ J
lu~l~rcvLR ~o+~&C,

244.94 CARGA FCT Rd



Fls, .73$

P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

TERMO DE ENTREGA

Certifico que, nesta data, procedi a entrega dos autos

do Precatório n'45/96, originário da Reclamação Trabalhistan'43/90,em trâmite na egrégia 1'ara do Trabalho de Goiânia/GO,

em que são exequentes FRANCISCO DE ASSIS VALADARES e

executado a UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS - UFG, com

237 (duzentos e trinta e sete) folhas, incluindo esta, numeradas e

rubricadas, a UFG, na pessoa da Sra. ALETE MARIA DE

OLIVEIRA, com vista- até 01/06/2001 (6'eira).

Goiânia, 30 maio de 2001

Fl osta Tormin
Assistente 5

Secretaria da Corregedoria Regional
T.R.T. - 18'egião

Ciente: ~
Data.. ac / os/mo I

Fone: Sz I, Ioc c
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PODER JUDICIÁRIO,
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T.51, Esq.c/í.01, Setor Bueno — GOIANIA-GO

OF.n'1'JCJ/GOIÂNIA/ 41/2002 Goiãntan',11 de janeiro de 2Ó02

Do: Diretor de Secretaria da 1'VT/GOIÂNIA/GO

Â: Sr'. Secretária da Corregedoria do Egrégió'TRT - '18'EGIÂO

Senhora Secretária,

Em respósta a'olicitação ver6al desta Secretaria, informo os'ovos'úmerosde'contas abaixo'discriminado para'os devidos fins.

N'Prec. Nnrt n'/C OPERAÇAO

011/99 1517/89 00038610-6 '42
467/98 1890/89 00037034-6 '42
018/00 0743/91

264/98 1986/89

00046724-2 042

30313-4 042

e consideração.

245/96 '843/90 / 977085-1 042

Aoportunldã e r ntoa V, a., protestos de elevada estima
/

JOS STÓDIO NETO
Dir . de Secretaria

KfIPI/ t:I;;,~"'~'&m f~A VWg

ootstsn ' aetgstssst +S+Rpls

[pl

E/'ane A/terces t/a ger/
Analista Jutttciarinrtt~ - is a ita II&
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rus T-51 esquina com T-l, Setor Bueno - tel. 254-3105

Oj 17i94/2002 - 1 VT/Goiâ nia- GO Goiânia, 26 dej ullso Je 2002.

Do: Diretor de Secretaria da Primeira Vara do Trabalho de Goiânia

A: Secretaria da Corregedoria Regional

Sra. Secretária,

Pelo presente solicito a V. Sa. o envio a Secretaria desta Vara do precatório abaixo
indicado, sem a respectiva baixa:

Provatóri RT Exeqiiente Executada

245/g6 843/g0 Francisco Je Assis Valadares UniversidaJs FeJeral Js Goiás

Atenciosamente,

sP

CUSTÓQEP
Qe

rre orale.secoretaria

A Ilrna. Sra. NILMA ALVES DE OLIVEIRA MOTA

Secretária da Corregedoria Regional do Eg. TRT 18 Região

Nesta
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FL n'

JU- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18" REGIAO

SCR/SP- Prec 245/96, RT 843/90, da 1'ara do Trabalho de Goiânia/GO

De ordem, com amparo no ( 4'o art. 162 do CPC, em

atenção ao Oficio n'734/2002 (fl. 239), remeto os presentes autos,

nesta data, contendo 240 folhas (incluindo esta) numeradas e

rubricadas, a 1'ara do Trabalho de Goiânia/GO, solicitando que, em

caso de posterior determinação de baixa deste precatório, sejam os

autos devolvidos ao Setor de Precatório e Requisitório, para registro

e demais providências que se fizerem necessárias.

Goiânia, 2B de julho de 2002.

Cynthia Th r avier Mendonça
Chefe do Setor de Precatório e Requisitório-Substituta

T.R.T. - 18'egião



')E(RET I'I: .,; .. Ih REGIQNAI

,ECEBI;'.. ' zw 'ob /op

Ae !RA o A I Ei sei RIDOR

Corina í" ein's 's Zag" rii

TRT - lú.e Região

P,.'I .'. !
: f I I 8.".'A ti C 0

PA";i'í :-:: 3...',!jCQ

P '1 ~
T E

.':.' '."..ll fl C 0

PARTE F!I D:.":AIICO

PAv-F ;.:I »'KfiCO

P :
"... ' . n .': p r

P

ií/jfi I . Fl,l rsiPAII{'0

I'A "1 F ." '1""itlC0

PARTE .','I V..'filCO

PART& Flui 5&1'.IICO

PAP...'. r'.ll ».'.;1 llCO

P...i T

PAR1." .'."..

P A P. T E ( lri .'..'. ;: '. 0

P A!? T E E :': .....'I 0

.0

Corina Tellr: Pires Zagury

1'RT - tg.a liegião

i%esta data, faro,:;..:. ': .-, ine. ;Cs autos

~ z /5 l/~p aL

Goiânia, ~W /~G / O~I + "'ra).

Coiona T."ll...; P'.res Zagurq

1'RT - 1ã.e Região



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'1954/2002. GOIANIA/GO., em 09/08/2002

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: ILMO.SR. CHEFE DO SETOR DE PRECATÓRIOS DO EG.TRT-18'EGIAO
Ref.: PROC.1'VT/GOIÂNIA- 0843 1990 RT
Reclamante: FRANCISCO DE ASSIS VALADARES
Reclamado: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS

Sr. Chefe,

De ordem, encaminho a V.Sa. Precatório n'45/1996, desmembrado em 02(dois) volumes, a ftm de
que seja procedida sua respectiva baixa.
A oportunidade, apresento a V.Sa. protestos de consideração e apreço.

/
USTÓDIO NE 5)

DIR TOR DE SECRETARIA

0 ta~é.

D~,aa

a
: "4

SAJR250 ADREGILDA Data: 09/08/2002 Ho/a: I I :24 05 Página 1 da I
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÂO
I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Auíosn 843/90- 01'T

CONCLUSÁO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao
Exmo. Juiz-Pr sidente desta Eg. 1'T/Goiânia.

Goiâ ia d gosto de 2002

Marlon S n ro de Oliveira Cruz
Assistente 02

A irresignação da Executada versa apenas sobre
o quantunt devido a título de FGTS (R4 34.945,45—
depósito de As. 434).

Em assim sendo, libere-sc o valor constante da

guia de fls. 435 ao Exequente, vez que incontroverso.
Recebida a referida quantia, ao Eg. TRT., para

julgamento do Agravo de Petição, eis que preenchidos os
pressupostos de admissibilidade.

Saliente-se que a questão inserta no aludido
recurso não ataca o procedimento utilizado para o

pagamento do Precatório, razão pela qual tais autos
deverão ser remetidos ao respectivo Setor, para a devida
baixa.

Goiânia, 01 de agosto de 2002.

Marrei Ti -"ira Pedru
Juiz Titular
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I 8" REGIÁO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

CERTIDAO
Certifico que, em atenção ao Oficio 1'T/GOIÂNIA N'954/2002(fl. 241), que solicita a baixa deste precatório, tendo em vista o

pagamento do débito exeqiiendo, de ordem, com amparo no ) 4'o art. 162 do

CPC, procedi, nesta data, a baixa destes autos, sendo que este ato implica na

exclusão da ordem cronológica respectiva do Precatório n'45/96, originário da

Reclamatória Trabalhista n'43/90, da Vara do Trabalho supracitada, em que

figuram como exeqiientes FRANCISCO DE ASSIS VALADARES e como

executada a UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS - UFG.

Certifico, ainda, que arquivei nos registros próprios deste Setor

as cópias das fls. 241/242 do referido precatório, bem como desta certidão.

Goiânia, $4 de agosto de 2002.

Eliane Aparecida Barbosa
Setor de Precatório e Requisitório

TRT - 18'egião

TERMO DE REMESSA E VERIFICA AO DE FOLHAS

Nesta data, remeto estes autos, contendo 243 folhas (incluindo

esta) numeradas e rubricadas, a 1'ara do Trabalho de Goiânia/GO.

Goiânia, 34 de agosto de 2002.

Eliane parecida Barbosa
Setor de Precatório e Requisitório

TRT - 18'egião
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 00843001819905180001 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 
• Folhas: 984 

• Volumes: 5 

• Mídias/Documentos apartados: NÃO 

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 
• Qtde de arquivos eletrônicos:   5   PDF/A 

• Número de páginas em PDF: 1.211 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

     21 / 08 / 2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes,  subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO,  21 / 08 / 2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTICADOTRABALHO


